[image: image1.png]



CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
Serafina Corrêa – Rio Grande do Sul


LEI Nº 1853, de 12 de março de 2002.

Estende aos ocupantes de Cargos Eletivos Municipais, Prefeito Municipal, Vice-Prefeito Municipal, Vereadores, aos Servidores e aos Secretários Municipais do Legislativo e do Executivo, a revisão geral de que trata a Lei nº 1844/2002, de 1º de Março de 2002.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SERAFINA CORRÊA, Estado do Rio Grande do Sul,

Faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores, no uso de sua iniciativa exclusiva, aprovou e ele, no uso de suas atribuições legais, sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º: - A revisão geral prevista no art. 37, X, da Constituição Federal, no percentual de 5% (cinco por cento) atribuído aos Servidores do Poder Executivo Municipal pela Lei nº 1844/2002 de 1º de Março de 2002, aplica-se ao Prefeito Municipal, ao Vice-Prefeito, Vereadores e extensivo aos Servidores do Legislativo, e aos Secretários Municipais do Legislativo e do Executivo.

Art. 2º: - As despesas decorrentes serão atendidos pelas dotações orçamentárias próprias do orçamento para o ano de 2002.

Art. 3º: - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Serafina Corrêa, 12 de Março de 2002.
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